[image: image1.png]


CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.
PROJETO DE LEI Nº     /2025
Institui o Serviço de Capelania no Município de Leme e dá outras providências.
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Leme, o Serviço de Capelania, destinado a oferecer assistência espiritual, apoio emocional e aconselhamento a pessoas em caráter interconfessional e voluntário, respeitada a diversidade religiosa e a liberdade de crença.
Art. 2º O serviço de Capelania poderá atuar em diferentes setores do município, instituições de acolhimento, hospitais, defesa civil assistência social com prévio consentimento dos mesmos.
Art. 3º A atuação dos capelães terá caráter voluntário, sem vínculo empregatício ou remuneração, e deverá observar os seguintes princípios:
I – respeito à liberdade religiosa e à laicidade do Estado;
II – atuação interconfessional e ecumênica, sem proselitismo;
III – garantia do direito de recusa, por parte do atendido, à assistência espiritual.
Art. 4º Os capelães voluntários deverão apresentar suas carteirinhas institucionalizadas e de reconhecimento em todo território nacional
& único os capelães deverão ainda manter conduta ilibada e idoneidade moral.
Art. 5º Compete ao Poder Executivo regulamentar esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, estabelecendo normas complementares para o funcionamento do Serviço de Capelania, incluindo critérios de credenciamento, acompanhamento e avaliação dos voluntários se necessários.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, se necessárias, suplementadas se for o caso.
Art. 7ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 22 de setembro de 2025.

Amarílis de Oliveira Ribeiro 

Vereadora

JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir o Serviço de Capelania no âmbito do Município de Leme, possibilitando a oferta de apoio espiritual, emocional e social em instituições públicas municipais, sempre de forma voluntária, interconfessional e respeitosa à diversidade religiosa.
A iniciativa encontra respaldo direto na Constituição Federal de 1988, que garante:
· Art. 5º, VI: “é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e suas liturgias”;

· Art. 5º, VII: “é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva”;

· Art. 19, I: embora consagre a laicidade do Estado, veda o estabelecimento de cultos ou igrejas oficiais, mas não impede a colaboração entre o poder público e instituições religiosas em prol do interesse público.

Dessa forma, o Estado laico não significa um Estado antirreligioso, mas sim um Estado que garante igualdade e liberdade de crença, colaborando para que o cidadão possa ter assegurado o direito à assistência espiritual quando desejar.

A capelania é reconhecida em diversos países como um serviço essencial de apoio humano, atuando especialmente em momentos de fragilidade emocional, internações hospitalares, acolhimento social, situações de crise e também na formação cidadã em escolas e instituições públicas. No Brasil, já há experiências exitosas em municípios que regulamentaram esse serviço de forma voluntária e organizada, respeitando a pluralidade religiosa.

O atendimento prestado pelos capelães voluntários contribui para a promoção do bem-estar, saúde mental, fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, colaborando com as políticas públicas de saúde, educação e assistência social. Trata-se, portanto, de uma política de acolhimento humanizado, em sintonia com a dignidade da pessoa humana, fundamento da República (art. 1º, III, CF/88).

Assim, a presente proposição não gera custos adicionais relevantes ao Município, uma vez que a atuação dos capelães será voluntária, mediante credenciamento e regulamentação pelo Poder Executivo.

Portanto, este Projeto de Lei está em plena consonância com a Constituição Federal e com os valores de cidadania, liberdade, dignidade e inclusão social, merecendo o apoio dos nobres Pares desta Casa Legislativa para sua aprovação.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 22 de setembro de 2025.
Amarílis de Oliveira Ribeiro
Vereadora
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 337/2016
RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 – CENTRO – LEME/SP – CEP 13610-080 – PABX: 3097-0100

EMAIL: secretaria@camaraleme.sp.gov.br - SITE: camaraleme.sp.gov.br

